
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 15/01/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000007/2024 

Sr. Presidente;

Sras. Vereadoras;

Srs. Vereadores.

Nos termos regimentais, tendo em vista a função fiscalizadora, típica do Poder Legislativo,
requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, que se oficie ao Conselho Municipal de Preservação do
Patrimônio Cultural (COMPPAC), para que, no prazo legal definido no inciso XIII, do art.47, da Lei
Orgânica Municipal, remeta à esta Casa Legislativa, relatório circunstanciado com a relação de todos
os imóveis tombados no município, quem são seus proprietários, qual o estado de conservação
destes imóveis e quais medidas têm sido adotadas para garantir a efetiva preservação destes bens. 

Palácio Barbosa Lima, 15 de janeiro de 2024.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 134851

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2024-01-15T19:58:56-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




